
ati PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI-CE 

Valorizanda as pessoas! 

PORTARIA Nº 007/2022 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JATI, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais que lhe confere. 

RESOLVE: 

| I- RENOVAR PERMUTA, da servidora CARLA DE ARAÚJO RODRIGUES, 
matrícula funcional nº 01224, devidamente inscrita no CPF de nº 730455273-53 e 

RG sob o nº 2008097054883, residente e domiciliada a Avenida Antônio Matias de 
e Santana, centro, em Jati-CE, Professora efetiva, vinculada a Secretaria Municipal 

de Educação da Prefeitura de Penaforte-CE, com a servidora MARIA SELMA 
PEREIRA MUNIZ, matrícula funcional de nº 0152, Professora vinculada a 

Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de JATI-CE. À permuta será 
realizada no período de 03 de janeiro a 31 de dezembro de 2022, com ônus para 
os respectivos Municípios de origem. 

II- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo todos seus ~ 

efeitos a 03 de janeiro de 2022. 

II - Revogam-se as disposições em contrário. 

”” PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Jati-CE, 27 de janeiro de 2022. 
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